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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto:
O presente Termo de Referência temp or objeto a cessão de uso, a título oneroso, da dependência denominada “Guichê nº 08” do Terminal Rodoviário de Ibitinga “Engenheiro Pedro Secanho Neto”, destinado à exploração de atividade compatível (venda de passagens de transporte rodoviário), conforme legislação municipal vigente e normas administrativas aplicáveis.

2. Da Fundamentação Legal: 
[bookmark: do-objeto]A cessão de uso objeto deste Termo de Referência fundamenta-se:
- na Lei Municipal nº 2.699/2003, que dispõe sobre a utilização e exploração dos espaços do Terminal Rodoviário Municipal;
- na Lei Municipal nº 4.134/2015, que altera a Lei Municipal nº 2.699/2003, em especial o art. 9º, § 4º, que autoriza a dispensa de concorrência pública para a outorga das cessões de uso dos guichês do Terminal Rodoviário, estabelecendo a realização de sorteio em sessão pública, caso haja mais de um interessado no mesmo espaço;
- nos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os previstos no art. 37 da Constituição Federal.

[bookmark: da-fundamentação-legal]3. Da Justificativa: 
A cessão de uso do Guichê nº 08 justifica-se pela necessidade de otimizar a utilização dos espaços públicos disponíveis no Terminal Rodoviário, garantindo sua adequada ocupação, manutenção e geração de receita para o Município, sem prejuízo ao interesse público e aos usuários do terminal.
A exploração do guichê por particular contribuirá para a melhoria dos serviços ofertados aos munícipes e viajantes, observadas as condições estabelecidas pela Administração Municipal.

4. Da Descrição do Espaço: 
O espaço objeto da cessão corresponde ao Guichê nº 08, localizado no interior do Terminal Rodoviário de Ibitinga “Engenheiro Pedro Secanho Neto”, com características compatíveis para atendimento ao público, dotado de infraestrutura básica existente no local.

[bookmark: da-descrição-do-espaço]5. Do Pagamento: 
É convencionado o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais como retribuição pela cessão de uso do Guichê nº 08, conforme média dos valores das avaliações efetuadas pelos corretores nomeados pela Portaria nº 16.402, de 23 de outubro de 2025.

[bookmark: valor-da-retribuição]6. Forma de Pagamento: 
O valor deverá ser pago pela CESSIONÁRIA ao Poder CEDENTE mediante guia de recolhimento emitida pela Prefeitura, impreterivelmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido.

[bookmark: forma-e-prazo-de-pagamento]7. Reajuste do Valor Pactuado:
O valor referido no item 5 será reajustado anualmente, a cada 12 (doze) meses de vigência da cessão, mediante aplicação do IGP-M, ou de outro índice oficial que venha a substituí-lo ou que melhor reflita, à época, a desvalorização da moeda nacional e a perda do poder aquisitivo do Real.
O reajuste previsto neste item constitui mera atualização monetária, destinada exclusivamente à recomposição do valor real da retribuição, sem caracterizar alteração do equilíbrio econômico do ajuste.

8. Do Prazo da Cessão:
[bookmark: reajuste-do-valor-pactuado][bookmark: do-pagamento]A cessão de uso do Guichê nº 08 terá prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 2.699/2003, contado a partir da data de assinatura do instrumento de cessão. 
Será admitida prorrogação do prazo por mais 05 (cinco) anos, a critério do Poder CEDENTE, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 2.699/2003, desde que solicitada pela CESSIONÁRIA com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência e desde que comprovado o interesse público e o cumprimento integral das obrigações contratuais.

9. Das Obrigações da Cessionária: 
[bookmark: do-prazo-da-cessão]Cabe à CESSIONÁRIA, sem prejuízo de outras obrigações previstas em lei e neste Termo de Referência:
9.1. Cabe à Contratada/CESSIONÁRIA observar todas as disposições constantes da Lei Municipal nº 2.699, de 23 de dezembro de 2003, bem como as disposições do Decreto nº 1.450, de 16 de maio de 1988 e da Lei nº 4.134, de 26 de agosto de 2015, que regulamentam as concessões e cessões para o uso de dependências e de espaços do Terminal Rodoviário de Ibitinga “ENGENHEIRO PEDRO SECANHO NETO”.
9.2. Cabe à Contratada/CESSIONÁRIA, observar os regulamentos disciplinadores do Terminal Rodoviário de Ibitinga “ENGENHEIRO PEDRO SECANHO NETO”, em relação ao horário de funcionamento, as proibições, os direitos e obrigações, circulação, estacionamento, uso de áreas de espera e plataformas, programação visual, operação das plataformas, convênios, comércio ambulante, forma de administração, controle estatístico, coleta de dados e relatórios, obrigações das empresas transportadoras, autuações e recursos, sistema de sonorização, serviço de informações, serviços de guarda-volumes e guarda-malas, carregadores, serviço de assistência social e de proteção ao menor, socorros de urgência, serviços sanitários e de higiene pessoal, serviços de táxi e de transporte urbano, serviço de achados e perdidos, serviços de coleta de lixo, instruções, normas, atribuições, comandos, entre outros.
9.3. Cabe à Contratada/CESSIONÁRIA, para o seu funcionamento no Terminal Rodoviário de Ibitinga “ENGENHEIRO PEDRO SECANHO NETO”, atender a todas as exigências da saúde pública, vigilância sanitária, autoridades e legislação federal, estadual e municipal.
9.4. Cabe à Contratada/CESSIONÁRIA, saldar pontualmente seus compromissos com o Poder CEDENTE, cooperar com os elementos da fiscalização, zelar pela conservação e limpeza das dependências e dos espaços que utilizar, manter a atividade em funcionamento no horário previsto para o funcionamento do Terminal Rodoviário de Ibitinga “ENGENHEIRO PEDRO SECANHO NETO”.
9.5. Nos termos do artigo 24, V e VI, da Lei Municipal nº 2.699, de 23 de dezembro de 2003, a Contratada/CESSIONÁRIA, obriga-se a permitir que o Contratante/PODER CEDENTE, exerça a fiscalização, permitindo o livre acesso, à dependência e espaço utilizado, zelando pela integridade, conservação e eficaz funcionamento do objeto contratual, devendo, inclusive, segurá-lo, adequadamente.
9.6. Incumbe à Contratada/CESSIONÁRIA prestar serviço adequado, na forma prevista na Lei Municipal nº 2.699, de 23 de dezembro de 2003, bem como, zelar pela integridade dos bens vinculados à presente cessão de uso.
9.7. Incumbe à Contratada/CESSIONÁRIA, garantir todas as condições de segurança, higiene, conforto, a todos os usuários do Terminal Rodoviário de Ibitinga “ENGENHEIRO PEDRO SECANHO NETO”, possibilitando, assim, o pleno exercício da atividade a ser exercida na dependência e espaço objeto deste instrumento.
9.8. Eventuais contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela Contratada/CESSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo, em razão da cessão de uso e deste instrumento contratual, qualquer relação entre os terceiros contratados pela Contratada/CESSIONÁRIA e o Poder CEDENTE.
9.9. O Poder CEDENTE poderá intervir na cessão, conforme prevê a legislação municipal pertinente, com o fim de assegurar a adequação da prestação do serviço, bem como, assegurar o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.  Neste caso, o procedimento a ser obedecido, será o previsto no Capítulo VII, artigos 25 a 27 da Lei nº 2.699, de 23 de dezembro de 2003.
9.10. Eventuais reformas e os acabamentos realizados deverão atender às especificações do Poder CEDENTE, bem assim, atender à legislação federal, estadual e municipal em vigor.
9.11. Toda e qualquer, obra, reforma, acabamento, modificação, a ser introduzida, em razão da cessão de uso, deverá ser previamente submetida à apreciação do Poder CEDENTE e por esta expressamente aprovada.
9.12. Não terá direito a Contratada/CESSIONÁRIA a qualquer indenização, por parte do Poder CEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade a que se propõe a realizar na dependência e espaço objeto deste instrumento contratual.
9.13. As obras e/ou benfeitorias executadas pela Contratada/CESSIONÁRIA, sejam necessárias, úteis ou voluptuárias, incorporar-se-ão à área, compartimento, dependência e espaço utilizado mediante Cessão de Uso, sem gerar direito à indenização ou retenção.

10. Legislação e normas aplicáveis:
Observar integralmente todas as disposições constantes da Lei Municipal nº 2.699, de 23 de dezembro de 2003, to nº 1.450, de 16 de maio de 1988, bem como da Lei Municipal nº 4.134/2015, que regulamentam as concessões e cessões para uso de dependências e espaços do Terminal Rodoviário de Ibitinga “Engenheiro Pedro Secanho Neto”.

[bookmark: legislação-e-normas-aplicáveis][bookmark: X073f496de143bf157c5219f548fab9d6103e3e6]11. Regulamentos internos do Terminal Rodoviário:
Observar os regulamentos disciplinadores do Terminal Rodoviário de Ibitinga “Engenheiro Pedro Secanho Neto”, especialmente no que se refere, dentre outros aspectos, ao horário de funcionamento, proibições, direitos e obrigações, circulação, estacionamento, uso de áreas de espera e plataformas, programação visual, operação das plataformas, convênios, comércio ambulante, forma de administração, controle estatístico, coleta de dados e relatórios, obrigações das empresas transportadoras, autuações e recursos, sistema de sonorização, serviço de informações, guarda-volumes e guarda-malas, carregadores, assistência social e proteção ao menor, socorros de urgência, serviços sanitários e de higiene pessoal, serviços de táxi e transporte urbano, achados e perdidos, coleta de lixo, instruções, normas, atribuições e comandos.

12. Exigências sanitárias e legais:
Atender, para seu funcionamento no Terminal Rodoviário, a todas as exigências da saúde pública, vigilância sanitária e demais autoridades competentes, bem como cumprir integralmente a legislação federal, estadual e municipal aplicável.
[bookmark: exigências-sanitárias-e-legais]
13. Obrigações operacionais e financeiras:
Saldar pontualmente seus compromissos financeiros com o Poder CEDENTE, cooperar com os agentes de fiscalização, zelar pela conservação, limpeza e bom uso das dependências e espaços cedidos, bem como manter a atividade em funcionamento durante o horário oficial de funcionamento do Terminal Rodoviário de Ibitinga “Engenheiro Pedro Secanho Neto”.

[bookmark: obrigações-operacionais-e-financeiras][bookmark: vedações]14. Vedações:
Não ceder, transferir ou sublocar, total ou parcialmente, o espaço objeto da cessão, sem prévia e expressa autorização do Município.
[bookmark: das-obrigações-do-cessionário]15. Das Obrigações do Município: 
Compete ao Município:
- disponibilizar o Guichê nº 08 nas condições descritas neste Termo de Referência;
- fiscalizar a utilização do espaço, garantindo o cumprimento das condições estabelecidas;
- adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações assumidas pelo cessionário.

[bookmark: das-obrigações-do-município][bookmark: Xe550b6e276b4033ba0ec06eab82fa29170d8829]16. Da Fiscalização, Intervenção e Demais Obrigações:
[bookmark: fiscalização]16.1. Fiscalização:
Nos termos do art. 24, incisos V e VI, da Lei Municipal nº 2.699/2003, a CESSIONÁRIA obriga-se a permitir que o Poder CEDENTE exerça ampla fiscalização sobre a cessão de uso, garantindo livre acesso às dependências e ao espaço utilizado, zelando pela integridade, conservação e eficaz funcionamento do objeto da cessão, devendo, inclusive, segurá-lo adequadamente, quando exigido.
16.2. Prestação adequada do serviço:
Incumbe à CESSIONÁRIA prestar serviço adequado, na forma prevista na Lei Municipal nº 2.699/2003, bem como zelar permanentemente pela integridade dos bens vinculados à presente cessão de uso.
[bookmark: prestação-adequada-do-serviço]16.3. Segurança, higiene e Conforto:
Incumbe à CESSIONÁRIA garantir todas as condições de segurança, higiene e conforto a todos os usuários do Terminal Rodoviário de Ibitinga “Engenheiro Pedro Secanho Neto”, possibilitando o pleno exercício da atividade desenvolvida no espaço objeto desta cessão.
[bookmark: segurança-higiene-e-conforto]16.4. Responsabilidade por contratações:
Eventuais contratações, inclusive de mão de obra, realizadas pela CESSIONÁRIA, serão regidas exclusivamente pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista vigente, não se estabelecendo qualquer vínculo entre os terceiros contratados e o Poder CEDENTE.
[bookmark: responsabilidade-por-contratações]16.5. Intervenção do Poder Cedente:
O Poder CEDENTE poderá intervir na cessão de uso, nos termos da legislação municipal pertinente, especialmente com a finalidade de assegurar a adequação da prestação do serviço e o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais, observando-se o procedimento previsto no Capítulo VII, arts. 25 a 27, da Lei Municipal nº 2.699/2003.
[bookmark: intervenção-do-poder-cedente]16.6. Obras, reformas e benfeitorias:
Eventuais obras, reformas, acabamentos ou modificações deverão atender às especificações técnicas do Poder CEDENTE e à legislação federal, estadual e municipal vigente.
Toda e qualquer obra, reforma, acabamento ou modificação a ser introduzida em razão da cessão de uso deverá ser previamente submetida à apreciação e expressamente aprovada pelo Poder CEDENTE.
A CESSIONÁRIA não fará jus a qualquer indenização por parte do Poder CEDENTE na hipótese de denegação, total ou parcial, de licenciamento da atividade pretendida.
As obras e/ou benfeitorias realizadas, sejam necessárias, úteis ou voluptuárias, incorporar-se-ão ao bem público, sem gerar direito à indenização ou retenção.
[bookmark: obras-reformas-e-benfeitorias]
17. Das Sanções:
[bookmark: penalidades]17.1. Penalidades:
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CESSIONÁRIA as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:
- advertência;
- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
- rescisão unilateral da cessão de uso.
17.2. Autonomia das sanções:
As sanções são autônomas, sendo que a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, quando cabível.
[bookmark: autonomia-das-sanções][bookmark: das-sanções]
18. Da Rescisão: 
A cessão de uso poderá ser rescindida unilateralmente pelo Município, a qualquer tempo, por motivo de interesse público ou em caso de descumprimento das cláusulas estabelecidas, sem que caiba ao cessionário qualquer direito à indenização, ressalvados os casos previstos em lei.
[bookmark: da-rescisão]
19. Do Procedimento de Outorga:
Nos termos do art. 9º, § 4º, da Lei Municipal nº 2.699/2003, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.134/2025, o Executivo Municipal poderá dispensar a concorrência pública para a cessão de uso do Guichê nº 08.
Para o presente caso, constatou-se a existência de apenas uma interessada, qual seja a Viação Piracicabana S.A., inscrita no CNPJ nº 54.360.623/0001-02, razão pela qual resta dispensada a realização de sorteio, inexistindo competição entre interessados.
A outorga da cessão de uso poderá, portanto, ser formalizada diretamente com a empresa interessada, observadas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação municipal vigente.
[bookmark: do-procedimento-de-outorga]
20. Da Extinção da Cessão de Uso:
20.1. Hipóteses de extinção:
A cessão de uso extinguir-se-á em razão do advento do termo contratual, de eventual caducidade, de eventual anulação, bem como em razão da decretação de falência da CESSIONÁRIA, do falecimento de quaisquer de seus sócios ou representantes legais, ou ainda por incapacidade do titular da cessão, no caso de empresa individual.

[bookmark: hipóteses-de-extinção]20.2. Reversão dos bens e desocupação:
Extinta a cessão de uso, retornarão ao Poder CEDENTE todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos à CESSIONÁRIA, devendo esta promover a desocupação imediata da dependência ou espaço cedido, deixando-o livre e desembaraçado de pessoas e bens, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações que se fizerem necessários.

[bookmark: reversão-dos-bens-e-desocupação][bookmark: comunicações]20.3. Comunicações:
Todas as comunicações recíprocas relativas à cessão de uso serão efetuadas por escrito, com indicação do assunto, data e remetente, devendo ser juntadas aos autos do respectivo processo administrativo.
[bookmark: da-extinção-da-cessão-de-uso]
21. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
O Gestor da contratação será o Secretário Titular da Pasta da Secretaria de Serviços Públicos e a fiscalização ficará a cargo de servidor designado pelo Contratante (Prefeitura da Estância Turística de Ibitinga), que acompanharão a execução dos serviços contratados.

22. Das Disposições Finais: 
Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, à luz da legislação vigente e do interesse público.
Este Termo de Referência servirá de base para a formalização do competente instrumento de cessão de uso do Guichê nº 08 do Terminal Rodoviário de Ibitinga.

Ibitinga, 13 de Janeiro de 2026.




LAÉRCIO MORETTI
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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